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			MOÇÃO _________2017

AO 
VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
SETE LAGOAS – MINAS GERAIS.

		O Vereador que a esta subscreve, REQUER, que após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumprido os trâmites regimentais, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao senhor REGINALDO CARLOS NOGUEIRA; empresário, diretor da Trevo Alimentos, empresa reconhecida nacionalmente pela sua excelência, que gera emprego e renda  para a população de Sete Lagoas, com visão de um mundo melhor e sustentável dignificando o empresáriado de Sete Lagoano.
		JUSTIFICATIVA

A Trevo Alimentos, uma das maiores indústrias de laticínios de Minas Gerais, com mais de dez anos no mercado, é especializada na produção de iogurtes, bebidas lácteas, manteiga, requeijões e petit suisse.
Desde o seu início, investe continuamente na modernização de sua estrutura e no processo de produção. Exemplo disso é a aquisição constante de novos equipamentos de alta tecnologia, com o intuito de atender e antecipar os desejos e necessidades dos consumidores, mantem um rigoroso controle de qualidade de todos os produtos que saem da fábrica e promove constante valorização dos seus colaboradores.
Fruto de 16 anos de experiência dos seus dirigentes, iniciou suas atividades em Sete Lagoas - MG em Fevereiro de 2002. Em um projeto arrojado com terreno de 21.000m²
e 7.900m² de área construída, a Trevo Alimentos está apta a fabricação de iogurtes, petit suísse, bebida láctea, manteiga,  requeijões, coalhada e produtos drageados para atender ao mercado.
Atualmente, conta com as linhas de produtos: Trevinho, Apreciare, Pulsi e Rural.
Com o conceito de posicionamento sustentável a empresa tem grande consciência ambiental, produz alimentos de qualidade, preocupa-se com a preservação do meio ambiente e o tratamento de resíduos produtivos.

Uma das principais preocupações da  Trevo Alimentos é o meio ambiente, por isso a empresa é licenciada pela FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente, e tem a preocupação com a preservação do meio ambiente e o tratamento de resíduos produtivos. 

Meio Ambiente é um assunto tão importante para a Trevo que a empresa criou a CIMA (Comissão Interna do Meio Ambiente), uma comissão formada pelos colaboradores da empresa e liderada por uma Engenheira Florestal, especializada em Ciência do Meio Ambiente. 


A CIMA estabelece programas de treinamento e conscientização dos funcionários, no que diz respeito à utilização e preservação dos recursos naturais. A empresa faz isso através de eventos, reuniões e palestras a todos os colaboradores, além da Semana Interna do Meio Ambiente (SIMA), uma semana inteira em prol do meio ambiente. 


O objetivo deste trabalho ambiental é promover não só a conservação dos recursos naturais como também a recuperação da área da empresa e ainda participar como parceiro de programas desenvolvidos por iniciativas municipais - iniciativas de ONG’s ou de instituições públicas.
Como parte da preservação do meio ambiente e recursos naturais podem destacar as ações:


- Redução no consumo de insumos energéticos
- Economia do consumo de água
- Coleta seletiva e reciclagem de até 95% dos resíduos sólidos
- Implantação de área verde e pomar nas instalações
- Construção da própria estação de tratamento de efluentes
Política de qualidade
A Trevo Alimentos é uma empresa que produz produtos com qualidade e segurança alimentar, visando a satisfação dos nossos clientes internos e externos, a saúde e segurança dos nossos colaboradores, o bem estar da sociedade e a preservação do meio ambiente, almejando a melhoria contínua dos produtos, processos e o crescimento sustentável do negócio.
 



Sete Lagoas, 08 de setembro de 2017 

Termos em que pede deferimento de E. Plenário,
GILSON LIBOREIRO
VEREADOR
Av. Getúlio Vargas, 111 – Sala 402, Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6343 | E-mail: gilson.liboreiro@camarasete.mg.gov.br
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